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LEI NQ 131, DE 06 DE NOVEHURO DE ·1991 

Disp5e sobre a aber·tura d&" créd-ito especial 
e sup 1 emi::Ot <Aç:ão de v·erb-i:i.-s' 

. . 
DOUTOR JOSÊ DOllRABEDY, Prefel to Huri ic iPa l da 
Estância Ba'lnE:'ária de Caraguatatuba. Faç!°ó ·saber 
ciLte a ·câniara MLlniCipal aprovou e eu promu19o 
a se·stlinte Lei-: 

Art.io.- Fica aberto ao Poder Executivd ·um crédito ·especial 
d<A ordem de CR$15.000.000,00(qu'inze milhões de 
c1MLlZ0eiio�), ··com a segLti-nte dotaç:_ão 01Mç:amentá-
ria: • 
2.09-03.07.0211-18-4110 
Ampliação do Pa-ç:o Municipal. � 

Art .2o.- Fica :B.be1Mto ao Poder Legislativo Ltm crédito suple-
meótar da ordem de CRs· 5.000.000,00(ci'nto 
milhões cruzei'ros>, destinado ,à 'seguinte v"'rii'- � 
ba : , . . 
1.00-01.01.0012-01-3120�ficha;.003 
material de. consumo .. . . . . L • • •  : • • • •  CR$ .5.000.000,00 

Art .3o.- - Os ·recUrsos para a abet�tura dos créditos de quli' 
trata os at·tigoS io. e�2o. dest'a Lei, serão cober-
tos com a anulac:ão Pat·cial das seguintes ve1·bas: 
2.09-13.76.4481-13-4110-fitha 104 
galerias, canalizac:5es €-d1·enagens de 
águas pluviais .................. CR$15._000,.000,00 
2.09-03.07.0211-15-4120-ficha 108 
aquisiç:ão de imóveis ............ CR$ 5. 000. 000, 00 ' 

Art·.4a.� 'Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç:ão 
revogadas as disposiçõ s em contrário. 
Caraguatatuba, 06 de ro de 991., 
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